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Atos do Prefeito

LEI Nº 1.762, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar
ao orçamento vigente.

              O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$276.427,98 (duzentos e setenta e seis mil, quatrocentos e vinte
e sete reais e noventa e oito centavos). ao orçamento vigente, na
forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de
anulação total ou parcial das dotações orçamentárias da despesa,
autorizadas pela Lei nº 1.681 de 30/12/11, em conformidade com o
Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

            GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO RPETO, em 05 de dezembro de 2012.

FERNANDO MAGNO GEOFFROY FILHO
Prefeito

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Betânia Machado Faraco Oliveira
Diretora Presidente da Fundação Hospital

Maternidade Santa Theresinha
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ANEXO A LEI Nº 1.762 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012

LEI Nº 1.763, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO.

             Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 34.379,83 (Trinta e quatro mil, trezentos e setenta e nove reais e oitenta e três centavos), ao orçamento vigente na
forma do anexo.

         Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o artigo 1º desta Lei serão  provenientes
de anulação total ou parcial das dotações orçamentárias da despesa, autorizadas pela Lei nº 1.681 de 30/12/11, em
conformidade com Art. 43, parágrafo 1º, Inciso III, da Lei nº 4.320/64 de 17/03/64.

         Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO RPETO, em 05 de dezembro de
2012.

FERNANDO MAGNO GEOFFROY FILHO
Prefeito

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Betânia Machado Faraco Oliveira
Diretora Presidente da Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha

ANEXO A LEI Nº 1.763 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012
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DECRETO Nº. 2.255, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 276.427,98(duzentos e setenta e seis mil, quatrocentos
e vinte e sete reais e noventa e oito centavos), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais e de
conformidade com o Artigo 1º, da Lei nº 1.762 de 05 de dezembro de 2012,

DEC R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$  276.427,98(duzentos e setenta e seis mil,
quatrocentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos) , ao orçamento vigente na forma do anexo.

Art. 2º -  Os recursos necessários á abertura do crédito adicional correrão  pela anulação total ou parcial das
dotações orçamentárias da despesa, autorizadas pela Lei nº 1.681 de 30/12/11,  em conformidade com o Art. 43,
parágrafo 1.º, Inciso III, da Lei n.º 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 05 de dezembro de
2012.

FERNANDO MAGNO GEOFFROY FILHO
Prefeito

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Betânia Machado Faraco Oliveira
Diretora Presidente da Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha

        ANEXO I AO DECRETO Nº 2.255 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012
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DECRETO Nº. 2.256, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$34.379,83 (trinta e quatro mil trezentos e setenta e nove
reais e oitenta e três centavos), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais e de
conformidade com o Artigo 1º, da Lei nº

DEC R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$  34.379,83 (Trinta e Quatro Mil Trezentos
e Setenta e Nove Reais e oitenta e Três Centavos) , ao orçamento vigente na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários á abertura do crédito adicional correrão  pela anulação total ou parcial das
dotações orçamentárias da despesa, autorizadas pela Lei nº 1.681 de 30/12/11,  em conformidade com o Art. 43,
parágrafo 1.º, Inciso III, da Lei n.º 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 05 de dezembro de
2012.

FERNANDO MAGNO GEOFFROY FILHO
Prefeito

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Betânia Machado Faraco Oliveira
Diretora Presidente da Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha

ANEXO I AO DECRETO Nº 2.256 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012

PORTARIA Nº 307 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o processo administrativo nº 7908/2012,
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 R E S O L V E

Designar o servidor MARCIO LÚCIO BENFICA FERNANDES, matrícula nº0365, como responsável pelos bens
patrimoniais da Secretaria Municipal de Administração, Unidades de Controle nº68.02.00, nº 68.02.01, nº 68.02.02, nº
68.02.02.01, nº 68.02.03, nº68.02.03.01 e nº68.02.04, a partir da presente data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 04 de dezembro de
2012.

FERNANDO MAGNO GEOFFROY FILHO
Prefeito

Atos da SEFASCHA

Ata nº 116 da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social

Ata nº 116 da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social de São José do Vale do Rio Peto,
RJ. Realizada no dia 23 de outubro de 2012, na Secretaria de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, situada à Praça
João Werneck, 233, Centro, São Jose do Vale do Rio Preto. Com a presença dos conselheiros Municipais de Assistência
Social: Sandra Maria de Paiva Gama, Sidnéa da Cunha Machado, Núbia Alves Teixeira Diniz, Beatriz de Paiva Gama
Gomes, Michelle Xavier de Gusmão, Amarildo Caldeira, Ilio Estaneck, Eriléa Maria da Costa e Simone Bagio Faustino
Rodrigues. Deu-se inicio às 14 horas e 20 minutos. Sob a Presidência da Sr.ª Sandra Maria de Paiva Gama. Em seguida,
a Presidente apresentou a prestação de contas do programa de incentivo à gestão do Fundo Municipal de Assistência
Social-Exercício 2012. Após, detalhamento do Demonstrativo e não havendo destaques, foi aprovado por unanimidade
sob a Resolução nº 007/2012-CMAS, sendo pedido, pelos conselheiros, maior detalhamento nas prestações de contas
para sejam dirimidas todas as dúvidas. Na reunião anterior de ata nº115 foi levantada a questão da representatividade
do CMAS através de seus conselheiros, de acordo com a Lei Municipal nº429/1996 que Cria o CMAS e direciona a
composição estrutural do mesmo, nesta reunião do CMAS com quorum representativo apresentamos os nomes de
todos os conselheiros e seus respectivos suplentes:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:

TITULARES: SANDRA MARIA DE PAIVA GAMA
                          ERILÈIA MARIA DA COSTA
                          MARIA DA PENHA BARBOSA
                          MANOEL FIGUEREDO
                          AMARILDO CALDEIRA

SUPLENTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:
                       SIMONE BAGIO FAUSTINO RODRIGUES
                       VANDERLÉIA RAMOS
                        FERNANDA PEREIRA XAVIER
                       ALEXANDRE SOUZA SANTOS
                        EMANUEL CLEVERY DE OLIVEIRA

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DA ÁREA:
                       ILIO ESTANECK
                       BEATRIZ DE PAIVA GAMA RABELLO GOMES

SUPLENTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DA ÁREA:
         CELMA MACHADO DE JESUS

                      LUIZ CLAUDIO DE ARAÚJO CHAVES

REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA:
                     NÚBIA ALVES TEIXEIRA DINIZ



MICHELLE XAVIER DE GUSMÃO

SUPLENTES DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA:
                    MARIA ANGÉLICA VIANNA PICCININI
                    ROBERTA  SUMARA DE MELO GEOFFROY FERREIRA

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES COMUNITÁRIAS:
                   SÉRGIO WILLIAN GUEDES DE ARAÚJO
                   JOSIANA DE CASTRO SANTOS
                   SIDNÉA DA CUNHA MACHADO

SUPLENTES DAS ENTIDADES COMUNITÁRIAS:
                  CLAUDIO CUNHA LUIS
                  VALÉRIA TAVARES
                   CONRADO FRANCISCO MACHADO

Fica assim designada para correção da portaria de nomeação dos conselheiros, esta decisão deu-se por
unanimidade pelo CMAS, sob resolução 008/2012-CMAS.

Foi comunicado aos conselheiros pela Presidente do conselho a aquisição de um veículo, com recurso federal,
para o CRAS que colaborará para o melhor andamento dos serviços e, em concordância com os conselheiros foram
acordados critérios para uso do mesmo. O veículo deverá ser utilizado, segundo critérios do MDS para:

I- Entrevista familiar:
II- Visitas domiciliares;
III- Para auxílio a palestras voltadas à comunidade ou à família, seus membros e indivíduos;
IV- Auxílio em grupos: oficinas de convivência e de trabalho socioeducativo para as famílias, seus

membros e indivíduos; ações de capacitação e inserção produtivas;
V- Encaminhamento e acompanhamento de famílias e seus membros e indivíduos;
VI- Campanhas socioeducativas;
VII- Reuniões e ações comunitárias;
VIII- Articulação e fortalecimento de grupos sociais locais
IX- Deslocamento da equipe técnica do CRAS para atendimento de famílias em comunidades urbanas e

em zonas rurais;
X- Atendimento da equipe técnica ao morador de rua;
XI- Capacitação para os funcionários e equipe técnica do CRAS;
XII- Em,caso extremo, na não existência de veículo para deslocamento de criança em estado de

vulnerabilidade para outra cidade, o veículo do CRAS poderá ser acionado de acordo com parecer dos técnicos do
CRAS;

XIII- Fica acordado que os critérios acima mencionados são serviços prestados através do CRAS, com
acompanhamento da equipe técnica do CRAS.

Os conselheiros viram o manual de orientações para utilização de adesivos em veículos do CRAS e, aprovaram
os critérios e a adesivação do mesmo, sob resolução 009/2012-CMAS.

A presidente do conselho deliberou sobre o cofinanciamento estadual do CREAS e a importância desta verba
para viabilização do mesmo em nossa cidade, neste momento os conselheiros conversaram sobre a importância da
Proteção Social Especial e sua implantação efetiva no município com todos os tramites e profissionais que deverão ter
para que diversos casos, como alguns citados na reunião, tenham desfecho diferenciado com os trabalhos que o
CREAS desenvolve. O cofinanciamento Estadual do CREAS fica aprovado sob resolução 010/2012- CMAS.
Não havendo nada mais a tratar e estando todos de acordo com o que foi deliberado, às 16 horas encerrou-se a reunião,
da qual eu Eriléa Maria da Costa, lavrei a presente Ata que após lida, será assinada por mim e pelos presentes.
Sandra Maria de Paiva Gama_____________________________________________
Núbia Alves Teixeira Diniz_______________________________________________
Beatriz de Paiva Gama Gomes____________________________________________
Sidnéa da Cunha Machado_______________________________________________
Michelle Xavier de Gusmão______________________________________________
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Eriléa Maria da Costa___________________________________________________
Simone Bagio Faustino Rodrigues_________________________________________
Amarildo Caldeira_____________________________________________________
Ilio Estaneck _________________________________________________________
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Atos da Fazenda

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2012
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Secretario de Fazenda Contador
Gilmara Viveiros dos Santos

Coordenadora do Controle Interno
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2012
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2012
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2012

Secretario de Fazenda Contador
Gilmara Viveiros dos Santos

Coordenadora do Controle Interno
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2012
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2012
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Secretario de Fazenda Contador
Gilmara Viveiros dos Santos

Coordenadora do Controle Interno

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2012
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2012
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Secretario de Fazenda Contador
Gilmara Viveiros dos Santos

Coordenadora do Controle Interno

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 5º Bimestre / 2012
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Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Lei Legislativa nº 02 de 04 de dezembro de 2012

“Revoga a Lei Legislativa nº 01, e dá outras providências”.

 A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,

Faz saber que a Câmara Municipal decreta e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Revoga a Lei Legislativa nº 01, de 03 de agosto de 2012, que concede abono, em parcela única, no valor
de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), aos servidores do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, de 04
de novembro de 2012.

IVO DA GAMA PIRES
Presidente

LUIS ROMEU SOUZA DE OLIVERA
Vice-Presidente

JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO
Primeiro Secretário

MARIA ANUNCIAÇÃO DA SILVA
Segunda Secretária
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